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PRELIMINAR. NULIDADE. IRREGULARIDADE NO MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL.

O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF - & mero instrumento de controle
administrativo da fiscalizacdo, especialmente no que diz respeito a
competéncia do Auditor Fiscal para efetuar a apuragdo do tributo devido, e
objetiva principalmente propiciar a Administracdo Fiscal Federal o
planejamento, o controle e a geréncia das atividades de fiscalizacdo. A
existéncia de eventuais falhas ndo acarreta a nulidade do langamento.

DECADENCIA. EXISTEI\JCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. PRAZO
DO ART. 150, § 4° DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (CTN).

Caracterizado o pagamento antecipado e ndo tendo sido suscitada a ocorréncia
de dolo, fraude ou simulagdo pela fiscalizacdo, a contagem do prazo
decadencial do IRPF da-se pela regra do § 4° do art. 150 do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.
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 PRELIMINAR. NULIDADE. IRREGULARIDADE NO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL.
 O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF - é mero instrumento de controle administrativo da fiscalização, especialmente no que diz respeito à competência do Auditor Fiscal para efetuar a apuração do tributo devido, e objetiva principalmente propiciar à Administração Fiscal Federal o planejamento, o controle e a gerência das atividades de fiscalização. A existência de eventuais falhas não acarreta a nulidade do lançamento.
 DECADÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. PRAZO DO ART. 150, § 4º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN).
 Caracterizado o pagamento antecipado e não tendo sido suscitada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação pela fiscalização, a contagem do prazo decadencial do IRPF dá-se pela regra do § 4º do art. 150 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 8ª Turma da DRJ/BHE, que considerou improcedente a impugnação, em decisão assim ementada (fls.196/203):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2000, 2001, 2002, 2003
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. DECADÊNCIA. DEDUÇÕES. DEPENDENTES. DESPESAS MÉDICAS. DESPESAS COM INSTRUÇÃO.
Tendo a autoridade fiscal observado o cumprimento dos requisitos legais indispensáveis à validade do lançamento do crédito tributário, eventuais questionamentos acerca da emissão ou execução do MPF, por constituir essencialmente um instrumento de controle administrativo, não importam em nulidade do procedimento fiscal.
A contagem do prazo decadencial se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que a constituição do crédito tributário poderia ter sido efetuada.
Somente são admitidas as deduções com a observância da legislação tributária e que estejam devidamente comprovadas nos autos.
Para fim de dedução na declaração de ajuste anual, não basta a comprovação de que a contribuinte seja responsável pela manutenção econômica dos filhos, sendo necessário o enquadramento desses nas condições previstas no artigo 35 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995.
Em face do sujeito passivo foi emitido o Auto de Infração de fls. 116/125, acompanhado do Termo de Constatação de fls. 126/131, relativo aos anos-calendário 2000, 2001, 2002 e 2003, decorrente de procedimento de revisão de suas Declarações de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF), em que a fiscalização apontou deduções indevidas com dependentes e de despesas médicas e com instrução. A autuação exige do contribuinte imposto suplementar no montante de R$11.913,00, acompanhado de multa de ofício de 75% e dos juros de mora.
Cientificado da exigência fiscal em 9/11/2005 (fl.135), o contribuinte impugnou-a em 8/12/2005 (fls. 140/192). A defesa apresentada foi assim sintetizada na decisão recorrida:
Alega que o lançamento é nulo pois deve ser declarada a nulidade do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF emitido pelo superintendente.
Cita a Portaria SRF 3007/2001 e afirma que foi expedido MPF - Diligência com a descrição sumária de "Homologação DIRPF art. 150 CTN", sendo impróprio o MPF expedido, pois homologação de lançamento tributário é matéria de fiscalização e para esse fim deve ser emitido MPF � Fiscalização.
Argumenta que a expedição de um MPF-D para a execução de um procedimento fiscalizatório fere o princípio da motivação dos atos administrativos.
Diz que o primeiro MPF foi emitido em 30/12/2003 e teve nove prorrogações. O MPF seguinte foi expedido em 06/12/2004, tendo havido solução de continuidade entre este e o anterior, que se extinguira por decurso de prazo.
Cita a Portaria 3007/2001, artigos 15 e 16, destacando o parágrafo único do artigo 16 onde consta que "na emissão de novo MPF de que trata este artigo, não poderá ser indicado o mesmo AFRF responsável pela execução do Mandado extinto". Esse requisito formal não foi obedecido, pois todos os auditores fiscais aos quais foi outorgado poderes no novo MPF constam do que foi extinto por decurso de prazo. A conseqüência é o vício insanável a contaminar todo o procedimento, inclusive o lançamento ora constestado, que deve ser declarado nulo.
Afirma que o lançamento também é nulo por incompetência das autoridades lançadoras decorrente da nulidade dos mandados de procedimento fiscal. Relata a situação ocorrida na qual foi envolvido no caso denominado "Propinoduto II". Diz que o Superintendente Regional da Receita Federal na 7ª Região Fiscal, imotivadamente, avocou para si competência regimentalmente atribuída ao Delegado da Receita Federal de Fiscalização do Rio de Janeiro.
Alega que o órgão técnico concluiu que caberia a abertura de fiscalização em relação apenas ao ano-calendário 2001, mas o superintendente, agindo de forma desviada dos princípios constitucionais da impessoalidade e da legalidade, preferiu ignorar as conclusões do órgão técnico e, sem justificativa, instaurou uma fiscalização ampla, geral e irrestrita contra o Autuado, como se não fosse suficiente o massacre moral que este vinha sofrendo através da imprensa.
Somente após obter decisão favorável em Mandado de Segurança, o autuado recebeu cópia do dossiê fiscal elaborado pela Defic/Rjo, incluindo as conclusões da análise técnica elaborada pela Dipac.
Cita a Lei 9.784/99, artigo 15 e afirma que a avocação é ato de natureza extraordinária.
Diz que questionou o superintendente quanto aos motivos que levaram à avocação de competência para fiscalizá-lo, o que não foi justificado.
Cita o artigo 116 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Feçleral e afirma que a ação fiscal que foi conduzida pela Difis/SRRF/7ª RF, é nula, pois este órgão não possui competência para condução de ações fiscais contra contribuintes.
Argumenta que ocorreu a decadência dos períodos de apuração, pois o Imposto de Renda da Pessoa Física tem sua apuração feita mensalmente e, na mesma periodicidade, ocorre a perda do direito do Fisco de promover sua cobrança. Afirma que o período de 01/01/2000 a 30/11/2000 foi atingido pela decadência. Cita o C T N e decisão do conselho de contribuintes.
No mérito, questiona a glosa de seus dependentes. Não concorda que haja a obrigatoriedade de se dirigir ao Poder Judiciário, o qual determinará, que à mãe caberá a guarda dos menores e ao pai o pagamento de pensão judicial. Se isso não ocorrer, existe a presunção de que os filhos viverão sob a guarda da mãe e o pai não aproveitará tributariamente qualquer despesa feita para sustento de seus filhos (mesmo que estes vivam a suas expensas e em sua companhia).
Afirma que a mãe apresenta declaração de IRPF na qualidade de isenta e, portanto, não declara os filhos como dependentes. Diz que a guarda judicial somente é cabível quando tiver existido qualquer procedimento de jurisdição voluntária com essse propósito. Fora essa hipótese, a guarda e o pátrio poder é exercida em igualdade de condições pelo pai e pela mãe. Cita a Constituição Federal, artigo 229, e o Estatuto da Criança e do Adolescente.
Alega que junta aos autos documento onde a Sra. Rosângela Roma Nogueira declara que cabe ao Impugnante prover as despesas dos filhos e que a prole convive livremente com ambos os genitores.
Diz que o fato de o boleto ser expedido em nome da mãe não implica inaproveitabilidade por parte do pai. Cita acórdão do Conselho de Contribuintes e diz que o mesmo se adequa ao seu caso, pois não é casado com a Sra. Rosângela, mas cabe a ele prover as despesas da prole.
Cita perguntas do "Perguntas e Respostas" do IRPF sobre quem deve declarar os dependentes e as despesas.
Cita decisão do Conselho de Contribuintes no sentido de que o Fisco apenas pode afastar os elementos declarados pelo contribuinte e seus esclarecimentos, se tiver elementos concretos de prova.
Pede que seja declarada a nulidade do lançamento. Protesta pela ulterior juntada de documentos.
Intimado da decisão do colegiado de primeira instância em 24/1/2012 (fls. 206, 208 e 245), o recorrente apresentou recurso voluntário em 23/2/2012 (fls. 215/243), no qual alega, em apertado resumo, que:
- teria ocorrido a prescrição intercorrente.
- seria nula a autuação fiscal por infringência às normas na emissão do Mandado de Procedimento Fiscal.
- a expedição do MPF teria sido imotivada e discricionária, além de ter sido levada a efeito por Delegacia diversa de sua jurisdição.
- teria sido impróprio o MPF expedido (diligência), sendo de se declarar sua nulidade e de todos os atos posteriores.
- a decisão recorrida não teria analisado todas as suas alegações acerca da irregularidade no MPF, acarretando prejuízo a sua defesa e ignorando o princípio da segurança jurídica.
- o MPF teria sido extinto por decurso de prazo e, no novo MPF emitido, teriam sido mantidas as mesmas autoridades fiscais, o que iria contra as disposições aplicáveis.
- seria nulo o procedimento fiscal levado a efeito pelo Superintendente da 7ª Região Fiscal, uma vez que a competência seria do Delegado de Fiscalização no Rio de Janeiro.
- estaria decadente o crédito tributário relativo ao período de 1/1/2000 a 30/11/2000, visto que o fato gerador do IR ocorreria na data de aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda e não no último dia do ano-calendário.
- faria jus a incluir seus filhos como dependentes tendo em vista que teria a guarda compartilhada, na qual ambos os pais exercem o poder familiar, se atribuindo igualitariamente as prerrogativas dos pais perante seus filhos.
- seria descabido o entendimento de que, com o fim de uma união estável, o casal deveria obrigatoriamente procurar o judiciário para definição de regras quanto à guarda e ao pagamento de pensão e outras despesas.
- a mãe dos seus filhos seria isenta de IR, não se utilizando da dedução.
- o Fisco não poderia afastar a condição de dependentes de seus filhos sem qualquer indício ou elemento de prova veemente de inexistência desse vínculo.
- os filhos constariam como seus dependentes nos seus assentamentos funcionais.
- por meio da Solução de Consulta SRF 7ª RF nº 39, de 2009, a RFB teria se manifestado sobre a possibilidade de dedução dos filhos por qualquer um dos pais no caso de guarda compartilhada.
- seria indevida a exigência de obrigatoriedade de recurso ao judiciário para reconhecimento da guarda compartilhada, além de ferir princípios da Administração Pública, como: da legalidade, da economia processual, da razoabilidade e do interesse público.
- declaração firmada pela mãe dos seus filhos reconheceria que ele seria o responsável pelas despesas declaradas.


 
Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora 

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Prescrição intercorrente
Como apontado no recurso, esta matéria já se encontra sumulada pelo CARF, sendo de observância obrigatória por este colegiado.
Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 
Dessa feita, rejeita-se a alegação do recorrente.
Decadência
Ainda que não acompanhe o entendimento manifestado na decisão recorrida, de aplicação da regra do artigo 173 do Código Tributário Nacional, não vislumbro a decadência suscitada pelo recorrente. Vejamos.
O IRPF é tributo sujeito ao regime do denominado lançamento por homologação, sendo que o prazo decadencial para a constituição de crédito tributário é de cinco anos contados do fato gerador, na hipótese da existência de pagamento parcial antecipado, e ausente o dolo, fraude ou a simulação na conduta do sujeito passivo, nos termos do § 4º do art. 150 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que veicula o Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 150. (...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Nesse sentido, o decidido no Recurso Especial (REsp) nº 973.733/SC, da relatoria do Ministro Luiz Fux, julgado na sistemática dos recursos repetitivos, na sessão de 12/08/2009. Na ocasião, o STJ decidiu que, na hipótese de ocorrer a antecipação do pagamento do imposto, ainda que parcial, o dies a quo deve ser contado a partir da data do fato gerador, conforme prevê § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN):
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I,
DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
(...)
O fato gerador do IRPF é anual, por meio do ajuste realizado no ano seguinte, considerando-se ocorrido em 31 de dezembro do ano-calendário do recebimento dos rendimentos, quando se aperfeiçoa o fato gerador. Isto porque, de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.718/1988, a tributação do IRPF só se torna definitiva com o ajuste anual, na forma dos arts. 2º, 10 e 11 da Lei nº 8.134/1990, corroborada por Leis posteriores.
O fato de o imposto de renda ser devido mensalmente não altera a sua principal característica que é a apuração anual. Os pagamentos mensais obrigatórios não têm o objetivo de apurar o correto valor do imposto devido neste período e muito menos o condão de extinguir o crédito tributário. São meras antecipações do imposto calculadas em relação a rendimentos considerados isoladamente, não se levando em conta sequer o total recebido no mês.
Feitas essas considerações, passa-se a análise da autuação. O auto de infração objeto destes autos recai sobre os anos-calendário 2000 a 2003. Às fls. 22/24, consta a declaração de ajuste anual do ano-calendário 2000, a qual consigna a existência de IRRF, que caracteriza pagamento parcial antecipado do imposto lançado. Sobre o tema, trago a Súmula CARF nº123:
Súmula CARF nº 123
Imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste anual caracteriza pagamento apto a atrair a aplicação da regra decadencial prevista no artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional.
Tendo havido antecipação do imposto, o termo inicial para a contagem do prazo decadencial inicia-se, para o ano-calendário 2000, em 31 de dezembro de 2000 (art.150, § 4º, do CTN) com termo final em 31/12/2005.
Como a ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo se deu em 9/11/2005 (fl.135), não há que se falar em decadência do crédito tributário relativo ao ano-calendário 2000. Via de consequência, não se cogita da decadência dos anos-calendário posteriores a 2000.
Preliminar de nulidade � Irregularidades no MPF
Nesse tocante, adoto o entendimento manifestado na decisão de piso, de que o MPF é instrumento de controle administrativo da fiscalização e objetiva principalmente propiciar à Administração Fiscal Federal o planejamento, o controle e a gerência das atividades de fiscalização e eventuais falhas na sua emissão, na sua prorrogação ou no seu preenchimento não acarretam a nulidade do lançamento. 
O MPF, expediente administrativo instituído por norma infra legal, não se sobrepõe à competência atribuída à autoridade administrativa pelo artigo 142 do Código Tributário Nacional para formalizar o lançamento. A atividade de lançamento é obrigatória e vinculada e, verificada a ocorrência da situação descrita na lei como necessária e suficiente para ensejar o fato gerador da obrigação tributária, não pode o agente fiscal deixar de cumprir a sua atividade e efetuar o lançamento, sob pena de responsabilidade funcional.
Dessa feita, não há que se falar em nulidade da autuação por decorrência do tipo de MPF, pelas autoridades designadas ou pela autoridade emitente, mesmo porque não se vislumbra qualquer prejuízo ao direito de defesa do sujeito passivo. Nesse sentido, vê-se que o contribuinte foi devidamente intimado acerca da instauração do procedimento fiscal e as intimações para apresentar esclarecimentos foram encaminhadas ao seu domicílio tributário.
Quanto ao fato de a fiscalização ter sido levada a efeito por autoridade diversa daquela do seu domicílio tributário, trago a Súmula CARF nº 6, de observância obrigatória por este colegiado:
Súmula CARF nº 27
É valido o lançamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo. 
Quanto à alegação de que a decisão recorrida não teria analisado todas as irregularidades do MPF suscitadas, esclareço que não é preciso que o julgador se manifeste sobre todos os pontos trazidos pela parte, quando motivar de modo suficiente a sua decisão. No caso, é de se ver que o acórdão recorrido atendeu às exigências legais e bem fundamentou a análise da alegada irregularidade do MPF, não havendo que se cogitar de prejuízo à defesa do recorrente.
Por fim, colaciono jurisprudência deste CARF acerca do tema:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/05/2004 a 31/10/2005
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). INSTRUMENTO DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO. EVENTUAL IRREGULARIDADE NÃO ANULA O LANÇAMENTO.
O Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) é mero instrumento de controle criado pela Administração Tributária, portanto eventual irregularidade em sua emissão ou prorrogação não constitui motivo suficiente a anular o lançamento.
(Acórdão nº 9202-007.528, de 31/1/2019)

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Período de apuração: 19/10/2006 a 13/02/2007
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL MPF. INSTRUMENTO INTERNO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB). EVENTUAIS VÍCIOS NÃO ANULAM O LANÇAMENTO.
O Mandado de Procedimento Fiscal MPF se constitui em mero instrumento interno da Administração Tributária, destinado ao controle e ao planejamento das atividades fiscalizatórias, irregularidades em sua emissão não são suficientes para se anular o lançamento.
DANO AO ERÁRIO. INFRAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. CONVERSÃO EM MULTA. VALOR DA MERCADORIA. LEI 10.637/02. CESSÃO DE NOME. INFRAÇÃO. MULTA. DEZ POR CENTO DO VALOR DA OPERAÇÃO. LEI 11.488/07. RETROATIVIDADE BENIGNA. IMPOSSIBILIDADE.
Na hipótese de aplicação da multa de dez por cento do valor da operação, pela cessão do nome, nos termo do art. 33 da Lei nº 11.488/2007, não será declarada a inaptidão da pessoa jurídica prevista no art. 81 da Lei 9.430/96. A imposição da multa não prejudica a aplicação da multa equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias, pela conversão da pena de perdimento dos bens, prevista no art. 23, inciso V, do Decreto-Lei nº 1.455/76.
Descartada hipótese de aplicação do instituto da retroatividade benigna para penalidades distintas.
(Acórdão nº 9303-007.690, de 21/11/2018)
Rejeito a preliminar arguida.


Mérito
O litígio recai sobre dependentes e as despesas médicas e de instrução deles, informados pelo recorrente em suas declarações de ajuste e glosados na autuação.
A autuação consigna:
Auto de Infração:
Efetuamos as glosas de deduções com dependentes, pleiteadas indevidamente nas DIRPF dos anos-calendário 2000, 2001, 2002 e 2003, conforme Termo de Constatação n° 220 de 13/09/2005 (parte integrante deste Auto de Infração), recebido no domicilio do contribuinte em 26/09/2005.
Inciso II do §1º  do art. 77 do Decreto n° 3000/99:
§1º  Poderão ser considerados como dependentes, observado o disposto nos arts. 4o, §3° e 5º, parágrafo único (Lei n° 9.250, de 1995, art. 35):
I...
II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de cinco ou por período menor se da união resultou filho.
§4º do art. 77 do Decreto n° 3000/99:
§4º No caso de filhos de pais separados, poderão ser considerados dependentes os que ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente (Lei n° 9.250 de 1995, art. 35 § 3º ).
Termo de Constatação nº 220:
Relativamente ao ano-calendário 2000
...
2 - Dependentes - exclusão dos dependentes informados na DIRPF/2001 Thiago Roma Fiori e Bruna Roma Fiori, ambos filhos do primeiro casamento, por falta dei apresentação de documentos que comprovassem a relação de dependência (guarda judicial).
...
Relativamente ao ano-calendário 2001
...
2 - Dependentes - exclusão dos dependentes informados na DIRPF/2001 Thiago Roma Fiori e Bruna Roma Fiori, ambos filhos do primeiro casamento, por falta dei apresentação de documentos que comprovassem a relação de dependência (guarda judicial).
...
Relativamente ao ano-calendário 2002
...
2 - Dependentes - exclusão dos dependentes informados na DIRPF/2003 Thiago Roma Fiori e Bruna Roma Fiori, ambos filhos do primeiro casamento, por falta dei apresentação de documentos que comprovassem a relação de dependência (guarda judicial). Exclusão da dependente Carla Andreia Barbosa Ivantes informada na DIRPF/2003, por ela ter apresentado Declaração em separado, cujo n. é 11.865.667) total das glosas de dependentes em 2002: R$ 3.816,00
...
Relativamente ao ano-calendário 2003
...
2 - Dependentes - exclusão dos dependentes informados na DIRPF/2004 Thiago Roma Fiori e Bruna Roma Fiori, ambos filhos do primeiro casamento, por falta dei apresentação de documentos que comprovassem a relação de dependência (guarda judicial).
...
Na apreciação do feito, a decisão recorrida registrou:
Assim, conforme se verifica nos citados dispositivos legais, no caso de filhos de pais separados, apenas quem tem a guarda judicial dos filhos pode deduzir os valores por dependente e os de suas despesas médicas e com instrução na declaração do IRPF.
Logo, não se pode inferir, diante da ausência de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, qual dos pais detinha a guarda dos filhos.
O fato de se tratar de união estável e ausência de decisão judicial que declarasse o fim de tal união não isentava os pais de procurarem a justiça para homologar acordo ou decidir sobre a guarda dos filhos.
Diante do exposto, somente são consideradas como dependentes para fim de dedução na declaração de ajuste anual as pessoas que se enquadrem nas condições previstas no artigo 35 da Lei n° 9.250, de 1995. No caso, não restou comprovado quem detinha a guarda judicial dos filhos. Assim, o tratamento tributário dispensado ao contribuinte seguiu estritamente os preceitos legais pertinentes à espécie, os quais devem ser fielmente observados pela autoridade administrativa (lançadora e julgadora), cuja atividade é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (artigo 142, parágrafo único da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN). Portanto, em que pese a ação do interessado, devem ser mantidas as glosas das deduções com não dependentes nos termos da legislação do imposto de renda.
Logo, correto o procedimento fiscal que glosou a dedução indevida por dependente e as despesas com instrução e médicas dos pagamentos relacionados aos filhos do sujeito passivo, pois mesmo que o contribuinte tenha suportado o encargo financeiro, apenas podem ser deduzidos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos à sua instrução ou tratamento e ao de seus dependentes.
Entendo que não merece reparos a decisão de piso. A legislação tributária é cristalina no sentido de que, no caso de pais separados, poderão ser considerados dependentes aqueles que ficarem sob a guarda do contribuinte, o que não restou comprovado nos autos.
É certo que, nos dias atuais, a forma comumente adotada entre os pais tem sido a guarda compartilhada. A própria RFB prevê tal situação nas disposições da IN RFB nº 1.500, de 2014:
Art. 90. Podem ser considerados dependentes:
...
§ 3º No caso de filhos de pais separados:
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 
I - o contribuinte pode considerar, como dependentes, os que ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente; e  (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 
II - havendo guarda compartilhada, cada filho(a) pode ser considerado como dependente de apenas um dos pais.
 (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 
(destaques acrescidos)
Nada obstante, essa guarda compartilhada deve estar posta em decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, assim como se exige no caso da guarda total por um dos pais.
Veja-se que os pais podem optar por não buscar o poder judiciário para fins de definição da guarda dos filhos, bem como quanto aos pagamentos de pensão e de despesas atinentes aos filhos. Entretanto, caso pretendam que tais acertos produzam efeitos no âmbito do direito tributário, particularmente na declaração de ajuste anual, é imprescindível a homologação judicial. Do contrário, configuram-se em liberalidades que não tem como ser acatadas na esfera tributária.
Logo, não restando comprovada a relação de dependência dos filhos nos termos da legislação tributária, correta suas glosas.
Via de consequência, não tendo sido acatados os dependentes, as despesas médicas e com instrução deles também não podem ser deduzidas pelo recorrente, já que também não existe decisão judicial ou acordo homologado judicialmente determinado o pagamento dessas despesas por ele.
Quanto ao argumento de que os filhos constariam como dependentes em sua folha de pagamento, repise-se que, para fins de qualificação de dependência, devem ser observadas as disposições da legislação tributária.
Conclusão
Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto em face de decisdo da 8* Turma da
DRJ/BHE, que considerou improcedente a impugnacdo, em decisdo assim ementada
(f1s.196/203):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Ano-calendario: 2000, 2001, 2002, 2003

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. DECADENCIA. DEDUGOES.
DEPENDENTES. DESPESAS MEDICAS. DESPESAS COM INSTRUGAO.

Tendo a autoridade fiscal observado o cumprimento dos requisitos legais indispensaveis
a validade do langamento do crédito tributario, eventuais questionamentos acerca da
emissdo ou execucdo do MPF, por constituir essencialmente um instrumento de controle
administrativo, ndo importam em nulidade do procedimento fiscal.

A contagem do prazo decadencial se inicia no primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que a constitui¢do do crédito tributério poderia ter sido efetuada.

Somente sdo admitidas as deducGes com a observancia da legislacdo tributéria e que
estejam devidamente comprovadas nos autos.

Para fim de deducgéo na declaracdo de ajuste anual, ndo basta a comprovacdo de que a
contribuinte seja responsavel pela manutengdo econdmica dos filhos, sendo necessério o
enquadramento desses nas condicBes previstas no artigo 35 da Lei n°® 9.250, de 26 de
dezembro de 1995.

Em face do sujeito passivo foi emitido o Auto de Infracdo de fls. 116/125,
acompanhado do Termo de Constatacdo de fls. 126/131, relativo aos anos-calendario 2000,
2001, 2002 e 2003, decorrente de procedimento de revisao de suas Declara¢fes de Imposto sobre
a Renda da Pessoa Fisica (DIRPF), em que a fiscalizacdo apontou deducbes indevidas com
dependentes e de despesas médicas e com instrucdo. A autuacdo exige do contribuinte imposto
suplementar no montante de R$11.913,00, acompanhado de multa de oficio de 75% e dos juros
de mora.

Cientificado da exigéncia fiscal em 9/11/2005 (fl.135), o contribuinte impugnou-a
em 8/12/2005 (fls. 140/192). A defesa apresentada foi assim sintetizada na decisao recorrida:

Alega que o lancamento é nulo pois deve ser declarada a nulidade do Mandado de
Procedimento Fiscal - MPF emitido pelo superintendente.

Cita a Portaria SRF 3007/2001 e afirma que foi expedido MPF - Diligéncia com a
descricdo suméria de "Homologacdo DIRPF art. 150 CTN", sendo impréprio o MPF
expedido, pois homologagdo de lancamento tributério é matéria de fiscalizacdo e para
esse fim deve ser emitido MPF — Fiscalizacéo.

Argumenta que a expedicdo de um MPF-D para a execu¢do de um procedimento
fiscalizatério fere o principio da motivacao dos atos administrativos.

Diz que o primeiro MPF foi emitido em 30/12/2003 e teve nove prorrogacfes. O MPF
seguinte foi expedido em 06/12/2004, tendo havido solucdo de continuidade entre este e
0 anterior, que se extinguira por decurso de prazo.

Cita a Portaria 3007/2001, artigos 15 e 16, destacando o paragrafo Unico do artigo 16
onde consta que "na emissdo de novo MPF de que trata este artigo, ndo podera ser
indicado o mesmo AFRF responsavel pela execucdo do Mandado extinto". Esse
requisito formal ndo foi obedecido, pois todos os auditores fiscais aos quais foi
outorgado poderes no novo MPF constam do que foi extinto por decurso de prazo. A
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conseqliéncia € o vicio insanavel a contaminar todo o procedimento, inclusive o
lancamento ora constestado, que deve ser declarado nulo.

Afirma que o lancamento também é nulo por incompeténcia das autoridades langadoras
decorrente da nulidade dos mandados de procedimento fiscal. Relata a situacdo ocorrida
na qual foi envolvido no caso denominado "Propinoduto II". Diz que o Superintendente
Regional da Receita Federal na 7% Regido Fiscal, imotivadamente, avocou para si
competéncia regimentalmente atribuida ao Delegado da Receita Federal de Fiscalizagéo
do Rio de Janeiro.

Alega que o 6rgdo técnico concluiu que caberia a abertura de fiscalizacdo em relagéo
apenas ao ano-calendario 2001, mas o superintendente, agindo de forma desviada dos
principios constitucionais da impessoalidade e da legalidade, preferiu ignorar as
conclusdes do érgdo técnico e, sem justificativa, instaurou uma fiscalizacdo ampla, geral
e irrestrita contra o Autuado, como se ndo fosse suficiente 0 massacre moral que este
vinha sofrendo através da imprensa.

Somente ap6s obter decisdo favoravel em Mandado de Seguranga, o autuado recebeu
cépia do dossié fiscal elaborado pela Defic/Rjo, incluindo as conclusfes da anélise
técnica elaborada pela Dipac.

Cita a Lei 9.784/99, artigo 15 e afirma que a avocagdo € ato de natureza extraordindria.

Diz que questionou o superintendente quanto aos motivos que levaram a avocacdo de
competéncia para fiscaliza-lo, o que ndo foi justificado.

Cita o artigo 116 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fecleral e afirma que a
acdo fiscal que foi conduzida pela Difis/SRRF/72 RF, é nula, pois este 6rgéo ndo possui
competéncia para condugdo de ac¢des fiscais contra contribuintes.

Argumenta que ocorreu a decadéncia dos periodos de apuragdo, pois 0 Imposto de
Renda da Pessoa Fisica tem sua apuragdo feita mensalmente e, na mesma periodicidade,
ocorre a perda do direito do Fisco de promover sua cobranca. Afirma que o periodo de
01/01/2000 a 30/11/2000 foi atingido pela decadéncia. Cita 0 C T N e decisdo do
conselho de contribuintes.

No mérito, questiona a glosa de seus dependentes. N&o concorda que haja a
obrigatoriedade de se dirigir ao Poder Judiciario, o qual determinarg, que a mae cabera a
guarda dos menores e ao pai 0 pagamento de pensdo judicial. Se isso ndo ocorrer, existe
a presuncdo de que os filhos viverdo sob a guarda da mée e o pai ndo aproveitard
tributariamente qualquer despesa feita para sustento de seus filhos (mesmo que estes
vivam a suas expensas e em sua companhia).

Afirma que a mée apresenta declaracdo de IRPF na qualidade de isenta e, portanto, ndo
declara os filhos como dependentes. Diz que a guarda judicial somente é cabivel quando
tiver existido qualquer procedimento de jurisdigdo voluntaria com essse propdésito. Fora
essa hipotese, a guarda e o patrio poder é exercida em igualdade de condices pelo pai e
pela mée. Cita a Constituicdo Federal, artigo 229, e o Estatuto da Crianga e do
Adolescente.

Alega que junta aos autos documento onde a Sra. Rosangela Roma Nogueira declara
que cabe ao Impugnante prover as despesas dos filhos e que a prole convive livremente
com ambos o0s genitores.

Diz que o fato de o boleto ser expedido em nome da mde ndo implica
inaproveitabilidade por parte do pai. Cita acérddo do Conselho de Contribuintes e diz
que 0 mesmo se adequa ao seu caso, pois ndo é casado com a Sra. Rosangela, mas cabe
a ele prover as despesas da prole.

Cita perguntas do "Perguntas e Respostas” do IRPF sobre quem deve declarar os
dependentes e as despesas.

Cita decisdo do Conselho de Contribuintes no sentido de que o Fisco apenas pode
afastar os elementos declarados pelo contribuinte e seus esclarecimentos, se tiver
elementos concretos de prova.
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Pede que seja declarada a nulidade do lancamento. Protesta pela ulterior juntada de
documentos.

Intimado da decisdo do colegiado de primeira instancia em 24/1/2012 (fls. 206,
208 e 245), o recorrente apresentou recurso voluntario em 23/2/2012 (fls. 215/243), no qual
alega, em apertado resumo, que:

- teria ocorrido a prescri¢do intercorrente.

- seria nula a autuacdo fiscal por infringéncia as normas na emissdo do Mandado
de Procedimento Fiscal.

- a expedicdo do MPF teria sido imotivada e discricionéria, aléem de ter sido
levada a efeito por Delegacia diversa de sua jurisdicao.

- teria sido impréprio o MPF expedido (diligéncia), sendo de se declarar sua
nulidade e de todos os atos posteriores.

- a decisdo recorrida ndo teria analisado todas as suas alegacOes acerca da
irregularidade no MPF, acarretando prejuizo a sua defesa e ignorando o principio da seguranca
juridica.

- 0 MPF teria sido extinto por decurso de prazo e, no novo MPF emitido, teriam
sido mantidas as mesmas autoridades fiscais, o que iria contra as disposi¢des aplicaveis.

- seria nulo o procedimento fiscal levado a efeito pelo Superintendente da 7@
Regido Fiscal, uma vez que a competéncia seria do Delegado de Fiscalizagdo no Rio de Janeiro.

- estaria decadente o crédito tributario relativo ao periodo de 1/1/2000 a
30/11/2000, visto que o fato gerador do IR ocorreria na data de aquisi¢do da disponibilidade
econémica ou juridica da renda e ndo no ultimo dia do ano-calendario.

- faria jus a incluir seus filhos como dependentes tendo em vista que teria a guarda
compartilhada, na qual ambos os pais exercem o poder familiar, se atribuindo igualitariamente as
prerrogativas dos pais perante seus filhos.

- seria descabido o entendimento de que, com o fim de uma unido estavel, o casal
deveria obrigatoriamente procurar o judiciario para definicdo de regras quanto a guarda e ao
pagamento de pensdo e outras despesas.

- a mae dos seus filhos seria isenta de IR, ndo se utilizando da dedugéo.

- 0 Fisco ndo poderia afastar a condicdo de dependentes de seus filhos sem
qualquer indicio ou elemento de prova veemente de inexisténcia desse vinculo.

- os filhos constariam como seus dependentes nos seus assentamentos funcionais.

- por meio da Solucdo de Consulta SRF 72 RF n° 39, de 2009, a RFB teria se
manifestado sobre a possibilidade de deducdo dos filhos por qualquer um dos pais no caso de
guarda compartilhada.

- seria indevida a exigéncia de obrigatoriedade de recurso ao judiciario para
reconhecimento da guarda compartilhada, aléem de ferir principios da Administracdo Publica,
como: da legalidade, da economia processual, da razoabilidade e do interesse publico.

- declaracdo firmada pela mée dos seus filhos reconheceria que ele seria o
responsavel pelas despesas declaradas.
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Voto

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Relatora

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

Prescricdo intercorrente

Como apontado no recurso, esta matéria ja se encontra sumulada pelo CARF,
sendo de observancia obrigatoria por este colegiado.

Sumula CARF n° 11
N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.

Dessa feita, rejeita-se a alegacédo do recorrente.
Decadéncia

Ainda que ndo acompanhe o entendimento manifestado na deciséo recorrida, de
aplicacdo da regra do artigo 173 do Cddigo Tributario Nacional, ndo vislumbro a decadéncia
suscitada pelo recorrente. Vejamos.

O IRPF é tributo sujeito ao regime do denominado langcamento por homologacéo,
sendo que o prazo decadencial para a constituicdo de crédito tributario é de cinco anos contados
do fato gerador, na hipétese da existéncia de pagamento parcial antecipado, e ausente o dolo,
fraude ou a simulacdo na conduta do sujeito passivo, nos termos do § 4° do art. 150 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966, que veicula o Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 150. (...)

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.

Nesse sentido, o decidido no Recurso Especial (REsp) n° 973.733/SC, da relatoria
do Ministro Luiz Fux, julgado na sistematica dos recursos repetitivos, na sessdo de 12/08/2009.
Na ocasido, o STJ decidiu que, na hipotese de ocorrer a antecipagdo do pagamento do imposto,
ainda que parcial, o dies a quo deve ser contado a partir da data do fato gerador, conforme prevé
8§ 4° do art. 150 do Cddigo Tributario Nacional (CTN):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, 1,

DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
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1. O prazo decadencial qlinqlienal para o Fisco constituir o crédito tributario
(langcamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exacéo ou quando, a despeito da previsao legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacdo de dolo, fraude ou simulacdo do contribuinte, inexistindo declaracdo prévia
do débito (Precedentes da Primeira Secdo: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

()

O fato gerador do IRPF é anual, por meio do ajuste realizado no ano seguinte,
considerando-se ocorrido em 31 de dezembro do ano-calendario do recebimento dos
rendimentos, quando se aperfeicoa o fato gerador. Isto porque, de acordo com o art. 2° da Lei n°
7.718/1988, a tributacdo do IRPF so se torna definitiva com o ajuste anual, na forma dos arts. 2°,
10 e 11 da Lei n®8.134/1990, corroborada por Leis posteriores.

O fato de o imposto de renda ser devido mensalmente n&o altera a sua principal
caracteristica que é a apuracdo anual. Os pagamentos mensais obrigatorios ndo tém o objetivo de
apurar o correto valor do imposto devido neste periodo e muito menos o conddo de extinguir o
crédito tributario. Sdo meras antecipa¢es do imposto calculadas em relacdo a rendimentos
considerados isoladamente, ndo se levando em conta sequer o total recebido no més.

Feitas essas consideracdes, passa-se a andlise da autuacdo. O auto de infracdo
objeto destes autos recai sobre os anos-calendario 2000 a 2003. As fls. 22/24, consta a
declaracdo de ajuste anual do ano-calendario 2000, a qual consigna a existéncia de IRRF, que
caracteriza pagamento parcial antecipado do imposto langado. Sobre o tema, trago a Sumula
CARF n°123:

Simula CARF n° 123

Imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste anual
caracteriza pagamento apto a atrair a aplicacdo da regra decadencial prevista no artigo
150, §4°, do Cédigo Tributario Nacional.

Tendo havido antecipacdo do imposto, o termo inicial para a contagem do prazo
decadencial inicia-se, para o ano-calendario 2000, em 31 de dezembro de 2000 (art.150, § 4°, do
CTN) com termo final em 31/12/2005.

Como a ciéncia do lancamento fiscal ao sujeito passivo se deu em 9/11/2005
(f1.135), ndo h& que se falar em decadéncia do crédito tributario relativo ao ano-calendéario 2000.
Via de consequéncia, ndo se cogita da decadéncia dos anos-calendario posteriores a 2000.

Preliminar de nulidade — Irregularidades no MPF

Nesse tocante, adoto o entendimento manifestado na deciséo de piso, de que o
MPF é instrumento de controle administrativo da fiscalizacdo e objetiva principalmente propiciar
a Administracdo Fiscal Federal o planejamento, o controle e a geréncia das atividades de
fiscalizacdo e eventuais falhas na sua emissdo, na sua prorrogacdo ou no seu preenchimento ndo
acarretam a nulidade do langamento.

O MPF, expediente administrativo instituido por norma infra legal, ndo se
sobrepde a competéncia atribuida a autoridade administrativa pelo artigo 142 do Cadigo
Tributario Nacional para formalizar o lancamento. A atividade de langamento € obrigatéria e
vinculada e, verificada a ocorréncia da situacdo descrita na lei como necessaria e suficiente para
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ensejar o fato gerador da obrigacéo tributaria, ndo pode o agente fiscal deixar de cumprir a sua
atividade e efetuar o lancamento, sob pena de responsabilidade funcional.

Dessa feita, ndo ha que se falar em nulidade da autuacdo por decorréncia do tipo
de MPF, pelas autoridades designadas ou pela autoridade emitente, mesmo porque ndo se
vislumbra qualquer prejuizo ao direito de defesa do sujeito passivo. Nesse sentido, vé-se que 0
contribuinte foi devidamente intimado acerca da instauracdo do procedimento fiscal e as
intimacdes para apresentar esclarecimentos foram encaminhadas ao seu domicilio tributario.

Quanto ao fato de a fiscalizagéo ter sido levada a efeito por autoridade diversa
daquela do seu domicilio tributario, trago a Simula CARF n° 6, de observancia obrigatoria por
este colegiado:

Sumula CARF n° 27

E valido o langamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil de
jurisdi¢do diversa da do domicilio tributério do sujeito passivo.

Quanto a alegacdo de que a decisdo recorrida ndo teria analisado todas as
irregularidades do MPF suscitadas, esclareco que ndo é preciso que o julgador se manifeste sobre
todos os pontos trazidos pela parte, quando motivar de modo suficiente a sua decisdo. No caso, é
de se ver que o0 acorddo recorrido atendeu as exigéncias legais e bem fundamentou a analise da
alegada irregularidade do MPF, ndo havendo que se cogitar de prejuizo a defesa do recorrente.

Por fim, colaciono jurisprudéncia deste CARF acerca do tema:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/05/2004 a 31/10/2005

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). INSTRUMENTO DE
CONTROLE DA ADMINISTRACAO. EVENTUAL IRREGULARIDADE NAO
ANULA O LANCAMENTO.

O Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) é mero instrumento de controle criado pela
Administracdo Tributaria, portanto eventual irregularidade em sua emissdo ou
prorrogagdo ndo constitui motivo suficiente a anular o langamento.

(Acordédo n° 9202-007.528, de 31/1/2019)

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRA(;AO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 19/10/2006 a 13/02/2007

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL MPF. INSTRUMENTO INTERNO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB). EVENTUAIS VICIOS NAO ANULAM O
LANCAMENTO.

O Mandado de Procedimento Fiscal MPF se constitui em mero instrumento interno da
Administracdo Tributéria, destinado ao controle e ao planejamento das atividades
fiscalizatérias, irregularidades em sua emissdo ndo sdo suficientes para se anular o
lancamento.

DANO AO ERARIO. INFRACAO. PENA DE PERDIMENTO. CONVERSAO EM
MULTA. VALOR DA MERCADORIA. LEI 10.637/02. CESSAO DE NOME.
INFRACAO. MULTA. DEZ POR CENTO DO VALOR DA OPERACAO. LEI
11.488/07. RETROATIVIDADE BENIGNA. IMPOSSIBILIDADE.

Na hipotese de aplicacdo da multa de dez por cento do valor da operacao, pela cessédo do
nome, nos termo do art. 33 da Lei n° 11.488/2007, ndo sera declarada a inaptiddo da
pessoa juridica prevista no art. 81 da Lei 9.430/96. A imposi¢do da multa ndo prejudica
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a aplicacdo da multa equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias, pela conversdo da
pena de perdimento dos bens, prevista no art. 23, inciso V, do Decreto-Lei n° 1.455/76.

Descartada hipétese de aplicacdo do instituto da retroatividade benigna para penalidades
distintas.

(Acordédo n° 9303-007.690, de 21/11/2018)

Rejeito a preliminar arguida.

Mérito
O litigio recai sobre dependentes e as despesas médicas e de instrucdo deles,
informados pelo recorrente em suas declaragdes de ajuste e glosados na autuacao.
A autuagéo consigna:

Auto de Infracdo:

Efetuamos as glosas de deducBes com dependentes, pleiteadas indevidamente nas
DIRPF dos anos-calendério 2000, 2001, 2002 e 2003, conforme Termo de Constatacdo
n° 220 de 13/09/2005 (parte integrante deste Auto de Infracdo), recebido no domicilio
do contribuinte em 26/09/2005.

Inciso Il do §1° do art. 77 do Decreto n° 3000/99:

§1° Poderdo ser considerados como dependentes, observado o disposto nos arts. 4., §3°
e 59, paragrafo Unico (Lei n® 9.250, de 1995, art. 35):

Il - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de cinco
ou por periodo menor se da unido resultou filho.

84° do art. 77 do Decreto n° 3000/99:

84° No caso de filhos de pais separados, poderdo ser considerados dependentes os que
ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de decisdo judicial ou acordo
homologado judicialmente (Lei n° 9.250 de 1995, art. 35 § 3°).

Termo de Constatacdo n° 220:

Relativamente ao ano-calendario 2000

2 - Dependentes - exclusdo dos dependentes informados na DIRPF/2001 Thiago Roma
Fiori e Bruna Roma Fiori, ambos filhos do primeiro casamento, por falta dei
apresentacdo de documentos que comprovassem a relacdo de dependéncia (guarda
judicial).

Relativamente ao ano-calendéario 2001

2 - Dependentes - exclusdo dos dependentes informados na DIRPF/2001 Thiago Roma
Fiori e Bruna Roma Fiori, ambos filhos do primeiro casamento, por falta dei
apresentacdo de documentos que comprovassem a relacdo de dependéncia (guarda
judicial).

Relativamente ao ano-calendéario 2002
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2 - Dependentes - exclusdo dos dependentes informados na DIRPF/2003 Thiago Roma
Fiori e Bruna Roma Fiori, ambos filhos do primeiro casamento, por falta dei
apresentacdo de documentos que comprovassem a relacdo de dependéncia (guarda
judicial). Exclusdo da dependente Carla Andreia Barbosa Ivantes informada na
DIRPF/2003, por ela ter apresentado Declaracdo em separado, cujo n. é 11.865.667)
total das glosas de dependentes em 2002: R$ 3.816,00

Relativamente ao ano-calendario 2003

2 - Dependentes - exclusdo dos dependentes informados na DIRPF/2004 Thiago Roma
Fiori e Bruna Roma Fiori, ambos filhos do primeiro casamento, por falta dei
apresentacdo de documentos que comprovassem a relacdo de dependéncia (guarda
judicial).

Na apreciacdo do feito, a decisdo recorrida registrou:

Assim, conforme se verifica nos citados dispositivos legais, no caso de filhos de pais
separados, apenas quem tem a guarda judicial dos filhos pode deduzir os valores por
dependente e os de suas despesas médicas e com instrucdo na declaracdo do IRPF.

Logo, ndo se pode inferir, diante da auséncia de deciséo judicial ou acordo homologado
judicialmente, qual dos pais detinha a guarda dos filhos.

O fato de se tratar de unido estavel e auséncia de decisdo judicial que declarasse o fim
de tal unido ndo isentava os pais de procurarem a justica para homologar acordo ou
decidir sobre a guarda dos filhos.

Diante do exposto, somente sdo consideradas como dependentes para fim de dedugdo na
declaracdo de ajuste anual as pessoas que se enquadrem nas condi¢des previstas no
artigo 35 da Lei n° 9.250, de 1995. No caso, ndo restou comprovado quem detinha a
guarda judicial dos filhos. Assim, o tratamento tributario dispensado ao contribuinte
seguiu estritamente os preceitos legais pertinentes a espécie, os quais devem ser
fielmente observados pela autoridade administrativa (langadora e julgadora), cuja
atividade é vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional (artigo 142,
paréagrafo Unico da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacional
- CTN). Portanto, em que pese a a¢do do interessado, devem ser mantidas as glosas das
deducbes com ndo dependentes nos termos da legislacdo do imposto de renda.

Logo, correto o procedimento fiscal que glosou a deducéo indevida por dependente e as
despesas com instrucdo e médicas dos pagamentos relacionados aos filhos do sujeito
passivo, pois mesmo que o contribuinte tenha suportado o encargo financeiro, apenas
podem ser deduzidos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos a sua instrugdo
ou tratamento e ao de seus dependentes.

Entendo que ndo merece reparos a decisdo de piso. A legislacdo tributaria é
cristalina no sentido de que, no caso de pais separados, poderdo ser considerados dependentes
aqueles que ficarem sob a guarda do contribuinte, o que ndo restou comprovado nos autos.

E certo que, nos dias atuais, a forma comumente adotada entre os pais tem sido a
guarda compartilhada. A propria RFB prevé tal situacdo nas disposi¢des da IN RFB n° 1.500, de
2014:

Art. 90. Podem ser considerados dependentes:

§ 3° No caso de filhos de pais separados:
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(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1756, de 31 de outubro de 2017)

I - o contribuinte pode considerar, como dependentes, os que ficarem sob sua guarda em
cumprimento de decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente; e (Incluido(a)
pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1756, de 31 de outubro de 2017)

Il - havendo guarda compartilhada, cada filho(a) pode ser considerado como
dependente de apenas um dos pais.

(Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1756, de 31 de outubro de 2017)

(destaques acrescidos)

Nada obstante, essa guarda compartilhada deve estar posta em decisdo judicial ou
acordo homologado judicialmente, assim como se exige no caso da guarda total por um dos pais.

Veja-se que os pais podem optar por ndo buscar o poder judiciario para fins de
definicdo da guarda dos filhos, bem como quanto aos pagamentos de pensdo e de despesas
atinentes aos filhos. Entretanto, caso pretendam que tais acertos produzam efeitos no ambito do
direito tributério, particularmente na declaracdo de ajuste anual, é imprescindivel a homologacdo
judicial. Do contrario, configuram-se em liberalidades que ndo tem como ser acatadas na esfera
tributéria.

Logo, ndo restando comprovada a relacdo de dependéncia dos filhos nos termos
da legislacdo tributéria, correta suas glosas.

Via de consequéncia, ndo tendo sido acatados 0s dependentes, as despesas
médicas e com instrucdo deles também ndo podem ser deduzidas pelo recorrente, ja que também
ndo existe decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente determinado o pagamento
dessas despesas por ele.

Quanto ao argumento de que os filhos constariam como dependentes em sua folha
de pagamento, repise-se que, para fins de qualificacdo de dependéncia, devem ser observadas as
disposicdes da legislacdo tributéaria.

Concluséao

Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em negar
provimento ao recurso voluntério.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



